
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53600393287 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

NET EXPRESS BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

1

1

1

051

2247

2003

BRASILIA

31 Outubro 2025

Nº FCN/REMP

DFN2589800418

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

25/159.023-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2589800418

Data

21/10/2025

002.952.871-28 RICARDO PIRES RODRIGUES 31/10/2025 11:00:05

 Assinado utilizando assinatura qualificada

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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7º ALTERAÇÃO CONTRATUAL e CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
NET EXPRESS BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

CNPJ: 24.857.944/0001-48 
NIRE : 53600393287 

 
RICARDO PIRES RODRIGUES, brasileiro, maior, solteiro, natural de Natal/RN, 

nascido em 11/08/1989, comerciante, residente e domiciliado na Quadra 203, 

número 10, Apartamento 302, Sul (Aguas claras), CEP 71.939-360, em Brasília, 

Estado do Distrito Federal, portador da Cédula de Identidade Civil RG 2529342 

SSP-DF, expedida em 18/02/2006, e inscrito no CPF sob no 002.952.871-28, 

único sócio da sociedade empresária limitada NET EXPRESS BRASIL 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA, empresa mercantil inscrita no CNPJ sob nº 

24.857.944/0001-48, registrada na Junta Comercial do Distrito Federal sob o nº 

53600393287 e sediada à QUADRA SHIS QI 7 BLOCO B SN SALA 201 PARTE 

C12 RA LAGO SUL BAIRRO SETOR DE HABITACOES INDIVIDUAIS SUL CEP 

71615-720,  em Brasília,  Estado do Distrito  Federal,  RESOLVE, por este  

instrumento particular de alteração contratual, alterar o seu contrato social e 

alterações anteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social da empresa é de R$ 320.000,00 

(trezentos e vinte mil reais ) dividido em 320.000 (trezentos e vinte mil) quotas 

no valor nominal de R$ 1,00  (um real), totalmente subscrito e integralizado em 

moeda corrente do país, alterando-se neste ato para R$ 1.987.330,00 (um 

milhão e novecentos e noventa e sete mil, trezentos e trinta reais), divididos em 

1.987.330 (um milhão e novecentos e noventa e sete mil, trezentos e trinta) 

quotas no valor nominal de R$ 1,00. Tendo um aumento de R$ 1.667.330,00 (um 

milhão seiscentos e sessenta e sete mil e trezentos e trinta reais) integralizando 

sua reservas de lucros conforme apurado em seu balanço patrimonial encerrado 

em 31 de dezembro de 2024. Totalmente subscrito e integralizado em moeda 

corrente do país, ficando assim distribuído: 

 

 

Parágrafo único:  A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas responderá solidariamente pela integralização do capital social. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes 

que não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRO: Em razão das modificações contratuais, o único sócio 

resolve consolidar o contrato social tornando sem efeito, a partir desta data, as 

SÓCIO QUOTAS VALOR

RICARDO PIRES RODRIGUES 1.987.330 1.987.330,00 

TOTAL 1.987.330 1.987.330,00 
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7º ALTERAÇÃO CONTRATUAL e CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
NET EXPRESS BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

CNPJ: 24.857.944/0001-48 
NIRE : 53600393287 

 
cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, 

passando a ter a seguinte redação: 

7º ALTERAÇÃO CONTRATUAL e CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
NET EXPRESS BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

CNPJ: 24.857.944/0001-48 
NIRE : 53600393287 

 

RICARDO PIRES RODRIGUES, brasileiro, maior, solteiro, natural de Natal/RN, 

nascido em 11/08/1989, comerciante, residente e domiciliado na Quadra 203, 

Lote 10, Apartamento 302, Sul (Aguas claras), CEP 71.939-360, em Brasília, 

Estado do Distrito Federal, portador da Cédula de Identidade Civil RG 2529342 

SSP-DF, expedida em 18/02/2006, e inscrito no CPF sob no 002.952.871-28, 

único sócio da sociedade empresária limitada NET EXPRESS BRASIL 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA, empresa mercantil inscrita no CNPJ sob nº 

24.857.944/0001-48, registrada na Junta Comercial do Distrito Federal sob o nº 

53600393287 e sediada à QUADRA SHIS QI 7 BLOCO B SN SALA 201 PARTE 

C12 RA LAGO SUL BAIRRO SETOR DE HABITACOES INDIVIDUAIS SUL CEP 

71615-720,  em Brasília,  Estado do Distrito  Federal,  RESOLVE, por este 

instrumento, consolidar o contrato social, tornando assim, sem efeito, a partir 

desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e alterações 

anteriores, que adequado às disposições da referida Lei nº 10.406/2002 

aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade limitada gira sob o nome empresarial de NET EXPRESS BRASIL 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA e tem como nome fantasia NET EXPRESS. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade limitada tem sua sede social à QUADRA SHIS QI 7 BLOCO B SN 

SALA 201 PARTE C12 RA LAGO SUL BAIRRO SETOR DE HABITACOES 

INDIVIDUAIS SUL CEP 71615-720, em Brasília,  Estado do Distrito  Federal. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O objeto social da matriz é:  

 

4221905 MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE 

TELECOMUNICAÇÕES; 
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7º ALTERAÇÃO CONTRATUAL e CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
NET EXPRESS BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

CNPJ: 24.857.944/0001-48 
NIRE : 53600393287 

 
3312104 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

INSTRUMENTOS OPTICOS; 

4221904 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE 

TELECOMUNICAÇÕES; 

4751201 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 

E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA;  

6110801  SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA   COMUTADA   STFC;   

6110802 SERVIÇOS DE   REDES DE TRANSPORTES   DE 

TELECOMUNICAÇÕES SRTT;  

6110803 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA   SCM;   

6110899 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES POR FIO; 

6120502 SERVIÇO MOVEL ESPECIALIZADO SME; 

6120599 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES SEM FIO;  

6130200  TELECOMUNICAÇÕES POR SATELITE; 

6141800 OPERADORAS DE TELEVISÃO POR ASSINATURA POR CABO;  

6142600 OPERADORAS DE TELEVISÃO POR ASSINATURA POR MICRO 

ONDAS;  

6143400 OPERADORAS DE TELEVISÃO POR ASSINATURA POR 

SATELITE;  

6190601 PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICAÇÕES; 

6190602  PROVEDORES DE VOZ SOBRE PROTOCOLO INTERNET VOIP; 

6190699  ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES;   

6201501  DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR   

SOB ENCOMENDA;  

6202300  DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 

COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS; 

6203100 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 

COMPUTADOR NAO CUSTOMIZAVEIS;  

6204000 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; 

6209100 SUPORTE TECNICO MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; 

6311900 TRATAMENTO DE DADOS PROVEDORES DE SERVIÇOS DE 

APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; 
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7º ALTERAÇÃO CONTRATUAL e CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
NET EXPRESS BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

CNPJ: 24.857.944/0001-48 
NIRE : 53600393287 

 
7112000  SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 

8020001  ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE 

SEGURANCA ELETRONICO; 

6120501  SERVIÇOS MOVEL DE CELULAR SMC 6319400 PORTAIS 

PROVEDORES DE CONTEUDO. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

O prazo de duração da sociedade limitada é por tempo indeterminado, tendo 

iniciado as suas atividades em 11/04/2016. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

A sociedade não possui filiais, mas pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais 

ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual 

assinada por todos os sócios. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

O Capital Social da sociedade limitada subscrito e integralizado em moeda 

corrente nacional é de R$ 1.987.330,00 (um milhão e novecentos e noventa e 

sete mil, trezentos e trinta reais), divididos em 1.987.330 (um milhão e 

novecentos e noventa e sete mil, trezentos e trinta) quotas no valor nominal de 

R$ 1,00, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, pelo 

sócio da seguinte forma: (art. 997, III e art. 1.055 da Lei 10.406/2002). 

 

Parágrafo único:  A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas responderá solidariamente pela integralização do capital social. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Ficam dispensadas reunião do único sócio e a lavratura de ata de prestação de 

contas assim como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua o 

artigo 70 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 

SÓCIO QUOTAS VALOR

RICARDO PIRES RODRIGUES 1.987.330 1.987.330,00 

TOTAL 1.987.330 1.987.330,00 
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7º ALTERAÇÃO CONTRATUAL e CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
NET EXPRESS BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

CNPJ: 24.857.944/0001-48 
NIRE : 53600393287 

 
CLÁUSULA OITAVA 

A administração da sociedade cabe ao único sócio Sr. RICARDO PIRES 

RODRIGUES, com poderes de ADMINISTRADOR, assinando isoladamente, 

todos os documentos de interesse da sociedade com todos os poderes que lhes 

reconhecer o cargo na empresa. Ficando autorizado o uso do nome empresarial 

pelo sócio, vedado, no entanto o uso em atividades estranhas ao interesse social 

tais como avais, fianças, empréstimos ou assumir obrigações sejam em favor de 

quaisquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 

imóveis da sociedade, sem autorização prévia e por escrito do único sócio 

conforme previsto nos arts. 997 inciso VI, 1.013, 1.015 e 1.064 da Lei nº. 

10.406/2002. 

 

CLÁUSULA NONA 

O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido por Lei 

especial do exercício da administração de sociedade limitada e que não se acha 

condenada a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a 

fé pública ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O exercício social será coincidente com o ano-calendário, terminando em 31 de 

dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do balanço 

patrimonial e efetuada a apuração de resultados, os quais serão atribuídos ao 

sócio único proporcionalmente às suas quotas de capital. Podendo os lucros a 

critério do mesmo, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 

 

Parágrafo único: Depois de elaborado balanço serão contabilizados os lucros e 

os prejuízos os quais serão repassados aos sócios da empresa. Caso haja 

prejuízo a mesma o suportará. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

A sociedade limitada pode levantar demonstrações contábeis intermediárias, a 

qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total, fusão e incorporação, retirada 

do sócio ou ainda, para quaisquer atos julgados necessários pelo sócio. 
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7º ALTERAÇÃO CONTRATUAL e CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
NET EXPRESS BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

CNPJ: 24.857.944/0001-48 
NIRE : 53600393287 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O único sócio é obrigado à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a 

qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia 

se distribuírem com prejuízo do capital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Em caso de falecimento do único sócio a sociedade limitada poderá continuar 

com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do “de cujus” ou do 

incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade 

poderá ser dissolvida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

Fica eleito o foro da Comarca de Brasília, Estado do Distrito Federal, para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente 

instrumento, com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro 

domicílio do único sócio. 

 

Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de 

conformidade e nos termos, condições e intenção propostas pelo sócio ora 

presentes e que os mesmos assinem digitalmente este instrumento, assumindo 

integralmente as responsabilidades legais decorrentes do presente ato, 

obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em 

todos os seus termos. 

 

Brasília – DF, 15 de Outubro 2025. 

 

 

RICARDO PIRES RODRIGUES 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

25/159.023-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2589800418

Data

21/10/2025

002.952.871-28 RICARDO PIRES RODRIGUES 31/10/2025 11:00:05

 Assinado utilizando assinatura qualificada

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 25/159.023-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa NET EXPRESS BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA, de
CNPJ 24.857.944/0001-48 e protocolado sob o número 25/159.023-2 em 21/10/2025, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2854171, em 31/10/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador LUANA
TAVARES DA SILVA.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Fabianne Raissa da Fonseca. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

002.952.871-28 RICARDO PIRES RODRIGUES 31/10/2025 11:00:05

Assinado utilizando assinatura qualificada AC SEMPRE RFB v2

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

002.952.871-28 RICARDO PIRES RODRIGUES 31/10/2025 11:00:05

Assinado utilizando assinatura qualificada AC SEMPRE RFB v2

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 15/10/2025

Documento assinado eletronicamente por LUANA TAVARES DA SILVA, Servidor(a) Público(a),
em 31/10/2025, às 16:16.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2854171 em 31/10/2025 da Empresa NET EXPRESS BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 24857944000148 e
protocolo DFN2589800418 - 21/10/2025. Autenticação: 4E9FEB2EE8FDB51AB076252D403B2A2EF36B2BF4. Fabianne Raissa da Fonseca -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/159.023-2 e o código de segurança T12F
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/11/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

FABIANNE RAISSA DA FONSECA017.057.021-55

Brasília. sexta-feira, 31 de outubro de 2025

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2854171 em 31/10/2025 da Empresa NET EXPRESS BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 24857944000148 e
protocolo DFN2589800418 - 21/10/2025. Autenticação: 4E9FEB2EE8FDB51AB076252D403B2A2EF36B2BF4. Fabianne Raissa da Fonseca -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/159.023-2 e o código de segurança T12F
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/11/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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